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RESUMO: A presente pesquisa pretende analisar a (não) participação da comunidade nos 
Conselhos Comunitários de Segurança (CONSEGs), que são fóruns de identificação e solução dos 
conflitos relacionados na esfera da área de segurança pública, com o apoio dos órgãos policiais dos 
bairros ou cidades que possuem os Conselhos instalados pela própria comunidade. Com tais dados, 
far-se-á uma compreensão do tema, a partir do percurso teórico de Axel Honneth, que propõe que 
uma das esferas do reconhecimento evidencia-se pela solidariedade social. Este estudo emprega o 
método dialético tripartite hegeliano, que não é dedutivo nem indutivo. Para tanto, considerando 
a necessidade de adesão e participação, evidencia-se um grau de dependência à participação 
comunitária efetiva nas reuniões do Conselho Comunitário de Segurança, o que por vezes não se 
realiza, podendo assim, gerar um não reconhecimento social (antítese). Tal dissonância pode ser 
minimizada a partir do fortalecimento dos vínculos de solidariedade entre cidadãos de uma 
determinada comunidade e os agentes responsáveis pela garantia da segurança pública naquela 
dimensão social onde a comunidade vive, trabalha e/ou estuda (síntese). Após o levantamento de 
dados obtidos com as entrevistas com os Presidentes dos CONSEG’s foi possível comprovar a 
falta de participação e de conscientização com relação à responsabilidade social de cada cidadão 
nas comunidades assistidas pelos CONSEG’s, dificultando dessa forma a realização dos projetos 
e ações inerentes aos objetivos dos Conselhos Comunitários no que se refere aos assuntos 
pertinentes à segurança pública, bem como na cooperação com os órgãos policiais para a 
materialização da filosofia de Polícia Comunitária. A mobilização comunitária e a participação nos 
Conselhos de Segurança com o objetivo de conhecer o seu papel social como cidadão é o desafio 
a ser enfrentando não só pelos líderes comunitários, mas, principalmente pelos órgãos policiais 
para a implementação de uma nova cultura de policiamento com base na prevenção e na 
aproximação com o cidadão, tornando o serviço policial mais democrático e legítimo; ao cidadão 
se impõe a responsabilidade social e o apoio de forma solidária a sua comunidade, formalizando 
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assim o preceito constitucional da responsabilidade de todos com relação à segurança pública em 
nosso país. 
 
Palavras-chave: Polícia Comunitária; Participação Popular; Solidariedade; Reconhecimento; 
Segurança Pública. 
 
RESUMEN: Esta investigación tiene como objetivo analizar la (no) participación de la comunidad 
en los Consejos Comunitarios de Seguridad (CONSEG), que son foros de identificación y 
resolución de conflictos relacionados con el área de la seguridad pública, con el apoyo de cuerpos 
policiales en los barrios o ciudades que tienen Consejos instalados por la propia comunidad. Con 
estos datos se realizará una comprensión del tema, a partir del camino teórico de Axel Honneth, 
quien propone que uno de los ámbitos del reconocimiento se evidencia en la solidaridad social. 
Este estudio emplea el método dialéctico tripartito hegeliano, que no es ni deductivo ni inductivo. 
En este sentido, considerando la necesidad de adhesión y participación, se evidencia un grado de 
dependencia de la participación comunitaria efectiva en las reuniones del Consejo de Seguridad 
Comunitario, que en ocasiones no se da y puede generar así un reconocimiento social (antítesis). 
Tal disonancia puede minimizarse fortaleciendo los vínculos de solidaridad entre los ciudadanos 
de una determinada comunidad y los agentes responsables de garantizar la seguridad pública en esa 
dimensión social donde la comunidad vive, trabaja y/o estudia (síntesis). Luego de recolectar datos 
obtenidos de entrevistas a los Presidentes de los Consejos Comunitarios, se pudo comprobar la 
falta de participación y desconocimiento sobre la responsabilidad social de cada ciudadano en las 
comunidades atendidas por el CONSEG, dificultando así la realización de proyectos y acciones, 
inherentes a los objetivos de los Consejos Comunitarios en materia de seguridad pública así como 
en colaboración con los órganos policiales para materializar la filosofía de la Policía Comunitaria. 
La movilización comunitaria y la participación en los Consejos de Seguridad con el objetivo de 
comprender su rol social como ciudadanos es el desafío que deben enfrentar no sólo los líderes 
comunitarios, sino principalmente los cuerpos policiales para implementar una nueva cultura 
policial basada en la prevención y el acercamiento con la ciudadanía, haciendo el servicio de policía 
más democrático y legítimo; se requiere que la ciudadanía tenga responsabilidad social y apoyo 
solidario a su comunidad, formalizando así el precepto constitucional de responsabilidad de todos 
en relación con la seguridad pública en nuestro país. 
 
Palabras-clave: Policía Comunitaria; Participación Popular; Solidaridad; Reconocimiento; 
Seguridad Pública. 
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